
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Man garatiba 

INDICAÇÃO N° 	A 53 	/2025 

NielsonNielson 

(Junin 

Jesus  

acarei) 

ereador 

Tenho a honra de  INDICAR  ao EXMO. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte medida: 

Que seja realizada, em caráter de urgência, através da Secretaria competente, a 
pintura de todos os quebra-molas do 2° distrito em Conceição de Jacarei. 

JUSTIFICATIVA:  

A medida se faz necessária, pois os quebra-molas não estão com boa sinalização, 
necessitando de pintura para evitar possíveis acidentes. 

Mangaratiba, 3  - de  WA0e-co de 2025 
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